




INDICAÇÃO   1612, DE 2005




INDICAMOS, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, por meio dos órgãos competentes, a adoção de providências no sentido de elaborar programas e projetos destinados a estimular o aumento do volume da produção agrícola pelos pequenos e médios produtores rurais dos Municípios que compõem a região do Pontal de Paranapanema.

Sala das Comissões, em


Apresentada pela COMISSÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA, Parecer 1888, de 2005, sobre Processo RGL 2702/2005.

